
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N! 11.881 
De 24 de janeiro de 2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos - DAAE e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 12 da Lei Municipal nº 9.445, de 24 de janeiro de 2019; 

DECRETA: 

Art.1g Fica aberto no Departamento Autônomo de 
Água e Esgotos- DAAE um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 600.000PD 
(Seiscentos mil reais), para atender à execução do remanejamento parcial da 
adutora de recalque de água bruta da Captação das Cruzes: 

Cruzes 

Art. 2~ O Crédito Adicional Especial autorizado no 
Art.1º será coberto recursos provenientes do Superávit Financeiro, apurado no, 
Balanço do exercício anterior, nos termos do Art. 43, §1, 11, e§ 32 da Lei Federal: 
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reai0bi 

Art. 3e Fica incluído o presente Crédito Adicional 
special na Le"1 n~ 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), 

na Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) 
e na Lei n2 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LQAl. 1!-P· 
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:MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 24 (vinte e quatro) dias do 

Arquivado em livro pn>p<iOO 

lm••n "LVA 
Pr~icipal. 
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_publioado no Jornal local "Foi~ a d• Cidade", d• Quarta·feiro, 30/joneiro/19 ·Ano XXXVIII - N' 9962. 

' 


